
 

PROAD 2400/2025 
DE 06/2025 - 
UASG 80022 

FOLHADEROSTO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2025 Data da fase de lances 20/08/2025, das 8h às 14h no 

sítio www.gov.br/compras 
Objeto: 

Contratação de empresa para aquisição de kits escolares, conforme condições e quantidades estabelecidas no Termo de 
referência e seus anexos. 

ValorTotalEstimadopara: 
R$17.760,00(dezessete mil setecentos e sessenta reais). 

Dispensa Aquisição
imediata 

INSTRUM.CONTRATUAL FORMADEADJUDICAÇÃO 

Art.75, II da Lei 
14.133/2021 

SIM NOTA DE EMPENHO MENOR PREÇO GLOBAL 

Documentação Obrigatória (anexoI do Aviso de Dispensa)* 
RequisitosBásicos: 
- Sicaf ou os documentos equivalentes 
- Catálogo ou prospectos dos produtos 
- Certidão do Conselho Nacional de Justiça(CNJ) 
- Certidão do Portal da Transparência 
- Declarações previstas no anexoI do Aviso de Dispensa 

*Odetalhamentodosdocumentos/requisitosdehabilitaçãodeveserconsultadonoitemdoinstrumentoconvocatórioacimaindicado. 

ContrataçãoExclusiva 
ME/EPP? 

ExigeAmostra? Prazodeentrega 

SIM NÃO Até 30 dias, contados da data do recebimento da Nota de
Empenho 

Prazoparaenviodapropostaapósfasedelances: 
Até02(duas)horas a contar da solicitação via sistema 
Pedidos de esclarecimentos 
 Enviar mensagem para o endereço licitacoes@trt19.jus.br 
ObservaçõesGerais 
- Os fornecedores estarão sujeitos às sanções dispostas no item 8 pelo descumprimento das exigências dispostas neste aviso. 
- A assinatura dos documentos será por meio de certificado digital. 
- DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 20/08/2025, DAS 8H ÀS 14h 

Loteúnico 

Item(ns) Descrição 
Undde 
medida 

QTD VLRUNT VALORTOTAL 



01 MOCHILA ESCOLAR DE POLIÉSTER 
Descriçãotécnica: 
Mochilaescolarconfeccionadaemtecidopoliésterresistente,desti
nadaaousodiárioporestudantesdaeducaçãobásica,comestrutura
reforçadaeacabamentoadequadoàscondiçõesdetransportedeliv
rosemateriaisescolares. 
Característicasmínimasdamochila: 
-
Materialexterno:poliésterdealtaresistência,comcosturasreforça
das;- 
Compartimentos: 
mínimodedois(2)compartimentosprincipais,comfechamentoem
zíper;-Medidasmínimas:-Altura:420mm-Largura:320mm 
-Profund:130mm-
Alçastraseirasacolchoadasereguláveis,Comreforçonasextremida
desparamaiordurabilidade; 
-Alçademãosuperior,paratransportemanual;-
Forrointernoemmaterialdefácillimpeza;-
Zíperesdeboaqualidade,comfuncionamentosuaveedurável;-
Designadequadoaopúblicoestudantil,sendoaceitasvariaçõesdec
oreestilo,desdequerespeitadaapropostafuncional,semelemento
squepromovam 
marcasoupersonagenslicenciados. 

Und 400 R$8,79 R$3.516,00 

02 CADERNOESCOLARDE10MATÉRIAS 
Característicasmínimasobrigatórias: 
-Tipo:Cadernouniversitárioespiraladopara10matérias; 
-
Númerodefolhas:200folhaspautadas,commargem,divididasen
treasmatériasporseparadoresoufolhasdeidentificação;-
Materialdasfolhas:papelfabricadocomcelulosevegetal,comgra
maturamínimade56g/m²(ousuperior);-Formato:-
Comprimento:200mm-Largura:275mm-
Capa:capadura,confeccionadaemmaterialresistente 
-
Espiral:encadernaçãocomespiralmetálicoouplásticoresistente,fi
xadodeformaseguraesempontasexpostasquepossamcausaracid
entes;-
Estilo:designvariado,podendoconterestampasinfantis,juvenisou
neutras,desdequenãocontenhampersonagenslicenciados,logoti
posdemarcas 
comerciais,imagensimprópriasouconotaçãopolítico-partidária. 

Und 400 R$12,74 R$5.096,00 



03 CAIXADELÁPISDECORCOM12UNIDADES 
Descriçãotécnicadetalhada: 
Caixadelápisdecor,com12unidades,destinadosaousoescolar,artí
sticoepedagógicoporalunosdaredepúblicadeensino.Oslápisdeve
mapresentarboapigmentação,resistênciaàquebraeacabamento
dequalidade,proporcionandotraçosuaveeuniforme. 
Especificaçõesmínimasobrigatórias:-
Materialdocorpo:madeiramaciçadeboaqualidade,resistentealas
casecomAcabamentolixadoepinturaexternacoloridaouenverniza
da; 
-
Quantidadedeunidades:12lápisporcaixa,cadaumcomcordistinta
evisivelmenteidentificável;-
Cores:sortidas(diversas),padrãobásico(vermelho,azul,amarelo,v
erde,preto,marrom,laranja,rosa,roxo,etc.),compatíveiscomusoe
ducacional; 
-Diâmetrodamina(cargadecor):mínimode2mm; 
-Comprimentototaldolápis:mínimode170mm(semapontar); 
-
Formato:cilíndricoousextavado,quepermitafácilempunhadurapo
rcrianças;-
Apontabilidade:omaterialdevePossibilitarapontamentofácil,sem
queamadeirasequebreouesfarele;-
Nãotóxico:oprodutodeveseratóxico,conformenormasdoInmetro
edaABNTNBR15236ousimilaraplicável; 
-
Embalagem:caixadepapelcartãopersonalizadadofabricante,Cont
endoinformaçõescomo:marcanúmerodolote,datade 
fabricaçãoeselodoInmetro. 

Und 400 R$4,63 R$1.852,00 

04 CANETINHAHIDROCORCOM12UNIDADES 
Descriçãotécnicadetalhada: 
Canetinhashidrográficascompontadefeltro,destinadasaatividade
sescolareseartísticas.Devemapresentartraçouniforme,coresvivas
eboaresistênciaaoressecamento,sendoadequadasaousoporcrian
çasempapelcomum.Especificaçõesmínimasobrigatórias: 
-Quantidade:12unidadesporcaixa,comcoresdistintasevariadas;-
Tamanho:padrãoescolar,comcomprimentoaproximadoentre130
mme150mm;-
Corpo:fabricadoemplásticoresistente,comtampaventiladaecom
encaixefirmequeeviteressecamentodatinta;-
Ponta:defeltroporoso,comespessuramédiaoufina,firme,queper
mitacontornosepreenchimento;-
Tinta:àbasedeágua,atóxica,desecagemrápidaeadequadaparauso
empapel;-
Certificação:produtonãotóxico,conformenormasdoInmetro(cert
ificaçãocompulsória);-Embalagem:caixaindividualdepapel-
cartão, 
comidentificaçãodamarca,lote,validadeeselodesegurança. 

Und 400 R$7,20 R$2.880,00 



05 LÁPISPRETOGRAFITE 
Descriçãotécnicadetalhada: 
Lápisgrafitedestinadoaatividadesescolareseadministrativas.Fabri
cadocommateriaisdeboaqualidade,deveapresentartraçofirme,fá
cilapontamentoecorpoergonômicoparaescritaprolongada. 
Especificaçõesmínimasobrigatórias: 
-Cordotraço:grafitepreto;-
Durezadacarga:Nº2(HBouequivalentea2Bconformenormastécni
cas);-
Materialdocorpo:madeiramaciçadeboaqualidade,resistentealas
cas; 
-
Formato:corposextavadooucilíndrico,semborrachanaextremida
de;-
Comprimento:padrãoescolar,commínimode170mm(semaponta
r);-
Apontabilidade:fácilapontamento,Semesfarelamentodamadeira
ouquebradacarga; 
-
Certificação:produtonãotóxico,comconformidadeànormaABNT
NBR13256ouequivalente; 
-
Embalagem:caixacomidentificaçãodofabricante,lote,datadefabri
caçãoeselodoInmetro(quandoexigidoparaotipode 
materialescolar). 

Und 2.400 R$1,33 R$3.192,00 

06 BORRACHAAPAGADORA 
Descriçãotécnicadetalhada: 
Borrachaapagadoradeusoescolareescritório,destinadaàremoção
eficazdemarcasdelápisgrafitesemdanificaroumancharopapel. 
Especificaçõesmínimasobrigatórias: 
-Cor:branca;-
Material:borrachamacia,flexível,queproporcionelimpezaeficient
edografitesemrasgaroumancharopapel;-Dimensões:-
Comprimento:30mm-Largura:20mm 
-Altura:6mm–Característicasadicionais:nãodevedesintegrar-
sefacilmenteduranteouso,nãodevedeixarresíduos 
excessivosedeveserconfortávelparamanuseio. 

Und 800 R$0,46 R$368,00 



07 APONTADORDELÁPIS 
Descriçãotécnicadetalhada: 
Apontadorparalápis,modelotipomesa,confeccionadoemmaterial
plásticoresistente,equipadocomdepósitocoletordeaparaselâmin
aemaçoinoxidável,adequadoparausoescolareadministrativo. 
Especificaçõesmínimasobrigatórias: 
-Materialdocorpo:plásticoresistenteedurável;-
Tipo:modelodeapontadorfixoparausoemmesa;-
Lâmina:açoinoxidáveldealtaresistência,afiadaparaapontarcompr
ecisãoedurabilidade;-Quantidadedefuros:1(paralápispadrão); 
-
Depósitocoletor:integrado,comcapacidadeadequadaparaArmaz
enamentodeaparas,defácilremoçãoelimpeza;-Design: 
ergonômico,seguroepráticoparausocontínuo;-Cor:livre, 
podendovariarconformedisponibilidadedofabricante. 

Und 800 R$1,07 R$856,00 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 

 
VALORTOTALESTIMADOPARAAAQUISIÇÃO>>>> R$17.760,00 

AcompanheasdispensaseletrônicasdoTRT19peloendereçowww.pncp.gov.br,selecionandoasopçõesContratações>Filtros>Mo
dalidadedacompra>Dispensadelicitação>Unidadescompradoras>080022–
TRIBUNALREGIONALDOTRABALHODA19ª.REGIÃO.OAvisodeDispensaeoutrosanexosestãodisponíveispradownloadtambémno
endereço 
www.trt19.jus.br,opçãoTransparência–Licitações–DispensasEletrônicas. 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 06/2025 

 
Torna-
sepúblicoqueoTribunalRegionaldoTrabalhoda19ªRegião,pormeiodaSecretariadeLicitaçõeseContratos,realizaráDis
pensaEletrônica(DE),comcritériodejulgamentodemenorpreço,nahipótesedoart.75,incisoII,nostermosdaLeinº14.1
33,de1ºdeabrilde2021,daInstruçãoNormativaSEGES/MEnº67/2021,daInstruçãoNormativaSEGES/MEnº67/2021,A
toGPTRT19Nº206/98,AtoGPTRT19Nº09/23edemaislegislaçãoaplicável. 

 
DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES:20/08/2025, DAS 8H ÀS 14h 

Link:https://www.gov.br/compras/ 
 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. Trata-
sedaContrataçãodeempresaparaaquisiçãodekitsescolares,conformecondiçõeseexigênciasestabelecidasnoTermo
dereferência(ANEXOII)edemaisanexos. 

1.2. ParaatenderàsnecessidadesdoTribunalRegionaldoTrabalhoda19ªRegião,pordispensadelicitaçãofundamenta
danoartigo75,incisoIIdaLei14.133/2021,conformecondições,quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteAvisode
DispensaEletrônicaenoTermodeReferência(AnexoII)edemaisanexos.Emcasodedivergênciaexistenteentreasespec
ificaçõesdoobjetodescritasnosítiowww.gov.br/compraseasespecificaçõestécnicasconstantesdestetermo,prevale
cerãoestasúltimas. 

1.3. Acontrataçãoépelaadjudicaçãodoloteúnico,conformetabeladeespecificaçãoconstantenosubitem1.1doTermo
deReferência,AnexoIIdesteinstrumento. 

1.4. Ocritériodejulgamentoadotadoseráomenorpreçoglobal,observadasasexigênciascontidasnesteAvisodeC
ontrataçãoDiretaeseusAnexosquantoàsespecificaçõesdoobjeto. 

 
 
2. PARTICIPAÇÃONADISPENSAELETRÔNICA 

2.1. OsparticipantesdeverãoacessaroSistemadeDispensaEletrônicaintegrantedoSistemadeComprasdoGovernoF
ederal–Compras.gov.br,disponívelnoendereçoeletrônicowww.gov.br/compras; 

2.1.1. OsfornecedoresdeverãoatenderaosprocedimentosprevistosnoManualdoSistemadeDispensaEletrôn
ica,disponívelnoPortaldeComprasdoGovernoFederal,paraacessoaosistemaeoperacionalização; 
2.1.2. OfornecedoréoresponsávelporqualquertransaçãoefetuadadiretamenteouporseurepresentantenoSi
stemadeDispensaEletrônica,nãocabendoaoprovedordoSistemaouaoórgãopromotordoprocedimentoaresp
onsabilidadeporeventuaisdanosdecorrentesdeusoindevidodasenha,aindaqueporterceirosnãoautorizados. 

2.2. Nãopoderãoparticipardestadispensaosfornecedores: 

2.2.1. quenãoatendamàscondiçõesdestetermoeseusanexos; 

2.2.2. estrangeirosquenãotenhamrepresentaçãolegalnoBrasilcompoderesexpressospararecebercitaçãoer
esponderadministrativaoujudicialmente; 
2.2.3. queseenquadremnasseguintesvedações: 

2.2.3.1. pessoafísicaoujurídicacomsançõesqueimpeçamaparticipaçãonocertameouafuturacontrataç
ão,registradasnoSICAFe/ounoCadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas–
CEIS,mantidopelaControladoria-
GeraldaUnião(www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis),CadastroNacionaldeCondenaçõesCívei
sporAtosdeImprobidadeAdministrativa,mantidopeloConselhoNacionaldeJustiça(www.cnj.jus.br/imp
robidade_adm/consultar_requerido.php)eListadeInabilitados/Inidôneos,mantidapeloTribunaldeCon
tasdaUnião–TCU. 
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2.2.3.1.1. aplica-
seodispostonoitem2.2.3.1tambémaofornecedorqueatueemsubstituiçãoaoutrapessoa,físicaou
jurídica,comointuitodeburlarefetividadedasançãoaelaaplicada,inclusiveasuacontroladora,con
troladaoucoligada,desdequedevidamentecomprovadooilícitoouautilizaçãofraudulentadapers
onalidadejurídicadofornecedor. 

2.2.3.2. aquelequetenhaemseuquadrosocietáriocônjuge,companheiroouparenteemlinhareta,colate
ralouporafinidadeatéoterceirograu,inclusive,dosmagistradosocupantesdecargosdedireçãoounoexerc
íciodefunçõesadministrativas,assimcomodeservidoresocupantesdecargosdedireção,chefiaeassessor
amentovinculadosdiretaouindiretamenteàsunidadessituadasnalinhahierárquicadaáreaencarregadad
alicitação,conformeResoluçãonº7de18/10/2005doConselhoNacionaldeJustiça. 
2.2.3.3. empresascontroladoras,controladasoucoligadas,nostermosdaLeinº6.404,de15dedezembro
de1976,concorrendoentresi; 
2.2.3.4. pessoafísicaoujurídicaque,nos5(cinco)anosanterioresàdivulgaçãodoaviso,tenhasidoconden
adajudicialmente,comtrânsitoemjulgado,porexploraçãodetrabalhoinfantil,porsubmissãodetrabalhad
oresacondiçõesanálogasàsdeescravoouporcontrataçãodeadolescentesnoscasosvedadospelalegislaçã
otrabalhista; 

 
3. INGRESSONADISPENSAELETRÔNICAECADASTRAMENTODAPROPOSTAINICIAL 

3.1. Ofornecedorinteressado,apósadivulgaçãodoavisodecontrataçãodireta,encaminhará,exclusivamentepormei
odoSistemadeDispensaEletrônica,apropostacomadescriçãodoobjetoofertado,amarcaeomodelodoproduto,quan
doforocaso,eopreço,atéadataeohorárioestabelecidosparaaberturadoprocedimento; 

3.1.1. Todasasespecificaçõesdoobjetocontidasnaproposta,emespecialopreço,vinculamosfornecedor; 
3.1.2. Nosvalorespropostosestarãoinclusostodososcustosoperacionais,encargosprevidenciários,trabalhist
as,tributários,comerciaisequaisqueroutrosqueincidamdiretaouindiretamentenaprestaçãodosserviços; 
3.1.3. Ospreçosofertados,tantonapropostainicial,quantonaetapadelances,serãodeexclusivaresponsabilida
dedofornecedor,nãolheassistindoodireitodepleitearqualqueralteração,sobalegaçãodeerro,omissãoouqual
queroutropretexto. 

3.2. Atéaberturadafasedelances,ofornecedorpoderáretirarousubstituirapropostainseridanosistema. 
3.3. Ofornecedordeverálançarnocampovalorunitárioovalorglobalpropostoporsetratardeaquisiçãodetodosositen
sdogrupo; 

3.4. Nocadastramentodapropostainicial,ofornecedordeverá,também,assinalaremcampoprópriodosistema,asseg
uintesdeclarações: 

3.4.1. ainexistênciadefatoimpeditivoparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública; 
3.4.2. oenquadramentonacondiçãodemicroempresaeempresadepequenoporte,nostermosdaLeiComple

mentarnº123,de2006; 

3.4.3. ocumprimentododispostonoincisoVIdoartigo68daLeinº14.133/2021; 

3.4.4. aresponsabilidadepelastransaçõesqueforemefetuadasnosistema,assumindocomofirmeseverdadeir
as; 

3.4.5. ocumprimentodasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciaeparareabilitadodaPrevi
dênciaSocial,dequetrataoartigo93daLeinº8.213/1991; 
3.4.6. plenaresponsabilidadepelastransaçõesqueforamefetuadasnosistema; 
3.4.7. plenoconhecimentoeaceitaçãodasregrasedascondiçõesgeraisdacontrataçãoconstantesdoprocedim
ento. 

 
4. FASEDELANCES 

4.1. Apartirdas8hdadataestabelecidanesteaviso,asessãopúblicaseráautomaticamenteabertapelo 
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sistemaparaoenviodelancespúblicosesucessivos,exclusivamentepormeiodosistemaeletrônico,sendoencerradono
horáriodefinalizaçãodelancestambémjáprevistonesteinstrumento; 
4.2. Iniciadaaetapacompetitiva,osfornecedoresdeverãoencaminharlancesexclusivamentepormeiodesistemaelet
rônico,sendoimediatamenteinformadosdoseurecebimentoedovalorconsignadonoregistro; 

4.2.1. Olancedeveráserofertadopelovalorglobaldoitem. 

4.3. Ofornecedorsomentepoderáoferecervalorinferioremrelaçãoaoúltimolanceporeleofertado
 eregistradopelosistema; 
4.4. Ofornecedorpoderáoferecerlancessucessivossuperioresaolancequeestejavencendoocertame,desdequeinfer
ioresaomenorporeleofertadoeregistradopelosistema,sendotaislancesdefinidoscomo“lancesintermediários”para
osfinsdesteaviso; 

4.5. Ointervalomínimodediferençadevaloresoupercentuaisentreoslances,queincidirátantoemrelaçãoaoslancesin
termediáriosquantoemrelaçãoaoquecobriramelhorofertaéde1,0%(umporcento); 

4.6. Havendolancesiguaisaomenorjáofertado,prevaleceráaquelequeforrecebidoeregistradoprimeironosistema. 
4.7. Casoofornecedornãoapresentelances,concorrerácomovalordesuaproposta; 

4.8. Duranteoprocedimento,osfornecedoresserãoinformados,emtemporeal,dovalordomenorlanceregistrado,ve
dadaaidentificaçãodofornecedor; 
4.9. Imediatamenteapósotérminodoprazoestabelecidoparaafasedelances,haveráoseuencerramento,comoorden
amentoedivulgaçãodoslances,pelosistema,emordemcrescentedeclassificação; 

4.9.1. Oencerramentodafasedelancesocorrerádeformaautomáticapontualmentenohorárioindicado,semq
ualquerpossibilidadedeprorrogaçãoenãohavendotempoaleatóriooumecanismosimilar. 

 
5. ENVIODADOCUMENTAÇÃOOBRIGATÓRIAEJULGAMENTODAPROPOSTA 

5.1. Encerradaafasedelances,ofornecedorclassificadoemprimeirolugarseráconvocadopormeiodosistema,paraqu
eenviesuapropostaconformemodeloconstantenoAnexoII-
A,noprazomáximode2(duas)horascontadasdasolicitação,juntamenteàseguintedocumentação: 

5.1.1. Catálogo/fichatécnica/folder/fotosquecomprovemascaracterísticas/composiçõesdeterminadasnest
etermo; 
5.1.2. Cabeaofornecedor,quandodoenviodaproposta,indicarocódigodomaterialofertadoparaqueestarefer
ênciasejaencontradanocatálogodofabricantequedeveráseranexadaàproposta. 

5.2. NocasodeopreçodapropostavencedoraestaracimadoestimadopelaAdministração,poderáhaveranegociaçãod
econdiçõesmaisvantajosas; 

5.2.1. Anegociaçãopoderáserfeitacomosdemaisfornecedoresclassificados,respeitadaaordemdeclassificaçã
o,quandooprimeirocolocado,mesmoapósanegociação,fordesclassificadoemrazãodesuapropostapermanec
eracimadopreçoestimadoparaacontratação. 

5.3. Oprazodevalidadedapropostanãoseráinferiora60(sessenta)dias,acontardadatadesuaapresentação; 
5.4. Serádesclassificadaapropostavencedoraque: 

5.4.1 Contivervíciosinsanáveis; 
5.4.2 Nãoobedeceràsespecificaçõestécnicaspormenorizadasnesteavisoouemseusanexos; 
5.4.3 apresentarpreçosinexequíveisoupermaneceremacimadopreçomáximodefinidoparaacontratação; 
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5.4.4 nãotiveremsuaexequibilidadedemonstrada,quandoexigidopelaAdministração; 
5.4.5 apresentardesconformidadecomquaisqueroutrasexigênciasdesteavisoouseusanexos,desdequeinsan

ável. 
5.5 Parafinsdeanálisedapropostaquantoaocumprimentodasespecificaçõesdoobjeto,poderásercolhidaamanife
staçãoescritadosetorrequisitantedoobjetooudaáreaespecializadanoobjeto. 
5.6 Seapropostaoulancevencedorfordesclassificado,seráexaminadaapropostaoulancesubsequente,e,assimsuc
essivamente,naordemdeclassificação; 
5.7 Encerradaaanálisequantoàaceitaçãodaproposta,seiniciaráafasedehabilitação,observadoodispostonesteav
iso. 

 
6 HABILITAÇÃO 

6.4 OsdocumentosaseremexigidosparafinsdehabilitaçãoconstamdoAnexoI–
DOCUMENTAÇÃOEXIGIDAPARAHABILITAÇÃOdesteavisoeserãosolicitadosdofornecedormaisbemclassificadoda
fasedelances. 
6.5 Comocondiçãopréviaaoexamedadocumentaçãodehabilitaçãodofornecedordetentordapropostaclassif

icadaemprimeirolugar,seráverificadaeventualdescumprimentodascondiçõesdeparticipação,especialmentequa
ntoàexistênciadesançãoqueimpeçaaparticipaçãonocertameouafuturacontratação,medianteaconsultaaossegui
ntescadastros: 

a) SICAF; 
b) CadastroNacionaldeEmpresasInidôneaseSuspensas-CEIS,mantidopelaControladoria-
GeraldaUnião(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) CadastroNacionaldeCondenaçõesCíveisporAtosdeImprobidadeAdministrativa,mantidopeloConselho
NacionaldeJustiça(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) ListadeInidôneosmantidapeloTribunaldeContasdaUnião-TCU; 

6.5.1 Paraaconsultadefornecedorespessoajurídicapoderáhaverasubstituiçãodasconsultasdasalínea
s“b”,“c”e“d”acimapelaConsultaConsolidadadePessoaJurídicadoTCU(https://certidoesapf.apps.tcu.g
ov.br/); 
6.5.2 Aconsultaaoscadastrosserárealizadaemnomedaempresafornecedoraetambémdeseusóciomaj
oritário,porforçadoartigo12daLein°8.429,de1992,queprevê,dentreassançõesimpostasaoresponsável
pelapráticadeatodeimprobidadeadministrativa,aproibiçãodecontratarcomoPoderPúblico,inclusivep
orintermédiodepessoajurídicadaqualsejasóciomajoritário. 

6.6 AhabilitaçãodofornecedorserárealizadamedianteconsultaaoSICAFcontendoosníveiscadastradosI,IIeIIIv
álidos. 
6.7 HavendopendêncianosníveisdoSICAF,aSecretariadeLicitaçõeseContratospoderásolicitar,parafinsdehabilit
ação,céduladeidentidadedosdirigentes/sócios,CertidõesNegativasperanteaFazendaFederal,oFGTS,oINSSedeD
ébitosTrabalhistas,osatosconstitutivosdaempresa,taiscomoRegistroComercialdaFirma,CertificadodaCondiçãod
eMicroempreendedorIndividual,EstatutoarquivadonaJuntaComercialeúltimaatadeEleiçãodosAdministradores,
registradanaJuntaComercial,ContratoSocialesuasalterações,dentreoutros. 
6.8 Acomprovaçãoderegularidadefiscaletrabalhistadasmicroempresasedasempresasdepequenoporteserá
exigidanostermosdodispostonoart.4ºdoDecreto8.538/2015; 
6.9 Seráinabilitadoofornecedorquenãocomprovarsuahabilitação,sejapornãoapresentarquaisquerdosdocu
mentosexigidos,ouapresentá-losemdesacordocomoestabelecidonesteaviso; 
6.10 Constatadooatendimentoàsexigênciasdehabilitação,ofornecedorseráhabilitado. 

 
7 CONTRATAÇÃO 

 
7.1 Apósahomologaçãoeadjudicação,casoseconcluapelacontratação,seráemitidaaNotadeEmpenho. 
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7.1.1 AscontrataçõesoriundasdasdispensaseletrônicasserãoformalizadaspelaemissãodeNotadeEmpenhoque
serácomunicadaaoadjudicatário,pormeiodoe-
mailcadastradonomódulodeDispensaEletrônicadoComprasgov. 

7.2 OAceitedaNotadeEmpenhooudoinstrumentoequivalente,emitidaàempresaadjudicada,implicanoreconhe
cimentodeque: 

7.2.1 referidaNotaestásubstituindoocontrato,aplicando-
seàrelaçãodenegóciosaliestabelecidaasdisposiçõesdaLeinº14.133,de2021; 
7.2.2 acontratadasevinculaàsuapropostaeàsprevisõescontidasnoAvisodeContrataçãoDiretaeseusanexos; 
7.2.3 Acontratadareconhecequeashipótesesdeextinçãosãoaquelasprevistasnosartigos137e138daLeinº14.
133/21ereconheceosdireitosdaAdministraçãoprevistosnosartigos137a139damesmaLei. 

 
 

8 SANÇÕESADMINISTRATIVAS 

8.1. Cometeinfraçãoadministrativaofornecedorquepraticarquaisquerdashipótesesprevistasnoart.155daLeinº14.1
33,de2021,quaissejam: 

8.1.1. deixardeentregaradocumentaçãoexigidaqualquerdocumentoquetenhasidosolicitadopelo/aagenteres
ponsáveldacontrataçãodireta; 

8.1.2. nãomanteraproposta,salvoemdecorrênciadefatosupervenientedevidamentejustificado; 

8.1.3. nãocelebrarocontratoounãoentregaradocumentaçãoexigidaparaacontratação,quandoconvocadoden
trodoprazodevalidadedesuaproposta; 

8.1.4. ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataçãodiretasemmotivojustificado; 

8.1.5. apresentardeclaraçãooudocumentaçãofalsaexigidanoavisodecontrataçãodiretaouprestardeclaraçãof
alsaduranteadispensaeletrônica; 

8.1.6. fraudaradispensaeletrônica; 

8.1.7. comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza; 

8.1.7.1. Considera-
secomportamentoinidôneo,entreoutros,adeclaraçãofalsaquantoàscondiçõesdeparticipação,quantoaoenqu
adramentocomoME/EPPouoconluioentreosfornecedores,emqualquermomentodadispensa,mesmoapósoen
cerramentodafasedelances. 

8.1.8. praticaratosilícitoscomvistasafrustrarosobjetivosdestadispensaeletrônica. 

8.1.9. praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº12.846,de1ºdeagostode2013. 

8.2. Ofornecedorquecometerqualquerdasinfraçõesdiscriminadasnossubitensanterioresficarásujeito,semprejuízo
daresponsabilidadecivilecriminal,àsseguintessanções: 

a) Multade10%(dezporcento)sobreovalorestimadodo(s)item(s)prejudicado(s)pelacondutadofornecedo
r,porqualquerdasinfraçõesdossubitens8.1.1a8.1.9; 

b) ImpedimentodelicitarecontratarnoâmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretadoentefederativo
quetiveraplicadoasanção,peloprazomáximode3(três)anos,noscasosdossubitens8.1.2a 
8.1.4desteAvisodeContrataçãoDireta,quandonãosejustificaraimposiçãodepenalidademaisgrave; 

c) Declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratar,queimpediráoresponsáveldelicitaroucontratarno
âmbitodaAdministraçãoPúblicadiretaeindiretadetodososentesfederativos,peloprazo 
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mínimode3(três)anosemáximode6(seis)anos,noscasosdossubitens8.1.5a8.1.9,bemcomonosdemaiscasosquejustifi
quemaimposiçãodapenalidademaisgrave; 

8.3. AaplicaçãodassançõesprevistasnesteAvisodeContrataçãoDiretanãoexclui,emhipótesealguma,aobrigaçãoder
eparaçãointegraldodanocausadoàContratante(art.156,§9ºdaLei14.133/2021) 

8.4. TodasassançõesprevistasnesteAvisopoderãoseraplicadascumulativamentecomamulta(art.156,§7ºdaLei14.1
33/2021). 

8.4.1Assançõesprevistasnesteitemserãoaplicadas,exclusivamente,parainfraçõesocorridasnafasedeseleção,pen
alidadesaplicáveisduranteaexecuçãocontratualestãoprevistasnoitem16doTermodeReferência(AnexoIIdoAviso). 

8.5. Antesdaaplicaçãodamulta,seráfacultadaadefesadointeressadonoprazode15(quinze)diasúteis,contadodadat
adesuaintimação(art.157daLei14.133/2021) 

8.6. SeamultaaplicadaeasindenizaçõescabíveisforemsuperioresaovalordopagamentoeventualmentedevidopeloC
ontratanteaoContratado,alémdaperdadessevalor,adiferençaserádescontadadagarantiaprestadaouserácobradaj
udicialmente(art.156,§8ºdaLei14.133/2021). 

8.7. Opagamentodasmultasaplicadasserárealizado,sucessivamente,porintermédiodosseguintesprocedimento,n
ostermosdoart.10doAtoGPTRT19ªn.9,de5dejaneirode2023: 

8.7.1 -descontodoscréditosdascontratadasatédecisãofinalpelaaplicaçãodasançãoadministrativa; 

8.7.2 -recolhimentopelolicitante,adjudicatáriooucontratado,pormeiodeGuiadeRecolhimentodaUnião-GRU; 

8.7.3 -execuçãodagarantiaprestadanarespectivacontratação,quandohouver. 

8.8. Todasascomunicaçõesdosatosadministrativosserãorealizadasdeformaeletrônica,nosendereçosdee-
mailcadastradosnoSICAF,sendoderesponsabilidadedofornecedoroacompanhamentoeatualizaçãodosrespectivos
cadastros; 

8.9. AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSistemadeCadastramentoUnificadodeFornecedores(SIC
AF)enoSistemaIntegradodeRegistrodoCEIS/CNEP. 

8.10. AaplicaçãodassançõesprevistasnesteAvisodecontrataçãodiretanãoexclui,emhipótesealguma,aobrigaçãode
reparaçãointegraldosdanoscausadosaoTribunalRegionaldoTrabalhoda19ªRegião. 

8.11. Osprocedimentosinstituídosparaapuraçãoderesponsabilidadesreferentesaeventuaisinfraçõesadmi
nistrativasobservarãoasdisposiçõesdoAtoGPTRT19ªn.9,de5dejaneirode2023. 

 

 
9 DISPOSIÇÕESGERAIS 

9.1 OprocedimentoserádivulgadonoCompras.gov.brenoPortalNacionaldeContrataçõesPúblicas-
PNCP,eencaminhadoautomaticamenteaosfornecedoresregistradosnoSistemadeRegistroCadastralUnificado-
SICAF,pormensagemeletrônica,nacorrespondentelinhadefornecimentoquepretendeatender. 

9.2 Nocasodetodososfornecedoresrestaremdesclassificadosouinabilitados(procedimentofracassado),aAdminis
traçãopoderá: 

9.2.1 republicaropresenteavisocomumanovadata; 
9.2.2. Valer-
se,paraacontratação,depropostaobtidanapesquisadepreçosqueserviudebaseaoprocedimento,sehouver,pri
vilegiando-seosmenorespreços,semprequepossível,edesdequeatendidasàscondiçõesdehabilitaçãoexigidas. 
9.2.2.1. Nocasodosubitemanterior,acontrataçãoseráoperacionalizadaforadesteprocedimento. 
9.2.3. fixarprazoparaquepossahaveradequaçãodaspropostasoudadocumentaçãodehabilitação, 
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conformeocaso. 

9.3 fixarprazoparaquepossahaveradequaçãodaspropostasoudadocumentaçãodehabilitação,conformeoca
so. 

 
9.4 Caberáaofornecedoracompanharasoperações,ficandoresponsávelpeloônusdecorrentedaperdadonegóciod
iantedainobservânciadequaisquermensagensemitidaspelaAdministraçãooudesuadesconexão; 
9.5 Nãohavendoexpedienteouocorrendoqualquerfatosupervenientequeimpeçaarealizaçãodocertamenadata
marcada,asessãoseráautomaticamentetransferidaparaoprimeirodiaútilsubsequente,nomesmohorárioanterior
menteestabelecido,desdequenãohajacomunicaçãoemcontrário; 
9.6 Oshoráriosestabelecidosnadivulgaçãodesteprocedimentoeduranteoenviodelancesobservarãoohoráriod
eBrasília-DF,inclusiveparacontagemdetempoeregistronoSistemaenadocumentaçãorelativaaoprocedimento; 
9.7 Nojulgamentodaspropostasedahabilitação,aAdministraçãopoderásanarerrosoufalhasquenãoalterem
asubstânciadaspropostas,dosdocumentosesuavalidadejurídica,mediantedespachofundamentado,registradoe
mataeacessívelatodos,atribuindo-lhesvalidadeeeficáciaparafinsdehabilitaçãoeclassificação. 

9.8 AsnormasdisciplinadorasdesteAvisodeContrataçãoDiretaserãosempreinterpretadasemfavordaampliaçãod
adisputaentreosinteressados,desdequenãocomprometamointeressedaAdministração,oprincípiodaisonomia,afi
nalidadeeasegurançadacontratação; 
9.9 OsfornecedoresassumemtodososcustosdepreparaçãoeapresentaçãodesuaspropostaseaAdministraçãonão

será,emnenhumcaso,responsávelporessescustos,independentementedaconduçãooudoresultadodoprocessode
contratação. 
9.10 EmcasodedivergênciaentredisposiçõesdesteAvisodeContrataçãoDiretaedeseusanexosoudemaispeçasqu

ecompõemoprocesso,prevalecerãoasdesteAviso. 
9.11 DasessãopúblicaserádivulgadaAtanosistemaeletrônico. 
9.12 Integrantedesteavisodecontrataçãodireta,paratodososfinseefeitos,osseguintesanexos: 

9.12.1 ANEXOI–DocumentaçãoexigidaparaHabilitação; 

9.12.2 ANEXOII–TermodeReferênciaeseusanexos(ModelodePropostaevalordereferência); 

9.12.3 ANEXOIII–
ModelodeDeclaraçãodeInexistênciadeNepotismonaformadaResoluçãoCNJNº07/2005,alteradape
laResoluçãonº229/2016; 

 

 
Maceió, 25 de julho de 2025. 

 
 
 

Ivone Emiliano dos Santos                                               Flávia Caroline Fonseca Amorim 
Responsável pela Dispensa Eletrônica Secretária de Licitações e Contratos 



 
ANEXOI 

DOCUMENTAÇÃOEXIGIDAPARAHABILITAÇÃO 
 
 

1 Habilitaçãojurídica: 
1.1. Empresárioindividual:inscriçãonoRegistroPúblicodeEmpresasMercantis,acargodaJuntaComerc
ialdarespectivasede; 
1.2. Sociedadeempresária,sociedadelimitadaunipessoal–
SLUousociedadeidentificadacomoempresaindividualderesponsabilidadelimitada–
EIRELI:inscriçãodoatoconstitutivo,estatutooucontratosocialnoRegistroPúblicodeEmpresasMercanti
s,acargodaJuntaComercialdarespectivasede,acompanhadadedocumentocomprobatóriodeseusad
ministradores; 
1.3. Sociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivildePessoasJurídicasdolocaldesuase
de,acompanhadadedocumentocomprobatóriodeseusadministradores;; 
1.4. Sociedadeempresáriaestrangeira:portariadeautorizaçãodefuncionamentonoBrasil,publicadan
oDiárioOficialdaUniãoearquivadanaJuntaComercialdaunidadefederativaondeselocalizarafilial,agên
cia,sucursalouestabelecimento,aqualseráconsideradacomosuasede,conformeInstruçãoNormativa
DREI/MEn.º77,de18demarçode2020; 
1.5. Filial,sucursalouagênciadesociedadesimplesouempresária:inscriçãodoatoconstitutivodafilial,s
ucursalouagênciadasociedadesimplesouempresária,respectivamente,noRegistroCivildasPessoasJur
ídicasounoRegistroPúblicodeEmpresasMercantisondeopera,comaverbaçãonoRegistroondetemsed
eamatriz 
1.5.1 Osdocumentosapresentadosdeverãoestaracompanhadosdetodasasalteraçõesoudaconsolida
çãorespectiva 

 
2. Regularidadefiscal,socialetrabalhista: 

2.1. ProvaderegularidadefiscalperanteaFazendaNacional,medianteapresentaçãodecertidãoexpedida
conjuntamentepelaSecretariadaReceitaFederaldoBrasil(RFB)epelaProcuradoria-
GeraldaFazendaNacional(PGFN),referenteatodososcréditostributáriosfederaiseàDívidaAtivadaUnião(
DAU)porelasadministrados,inclusiveaquelesrelativosàSeguridadeSocial,nostermosdaPortariaConjunt
anº1.751,de02/10/2014,doSecretáriodaReceitaFederaldoBrasiledaProcuradora-
GeraldaFazendaNacional; 
2.2. ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS); 
2.3. ProvadeinexistênciadedébitosinadimplidosperanteaJustiçadoTrabalho,medianteaapresentação
decertidãonegativaoupositivacomefeitodenegativa,nostermosdoTítuloVII-
AdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho,aprovadapeloDecreto-Leinº5.452,de1ºdemaiode1943. 
2.4. ProvadeinscriçãonoCadastrodecontribuintesmunicipal,sehouver,relativoaodomicílioousededolici
tante,pertinenteaoseuramodeatividadeecompatívelcomoobjetocontratual. 
2.5. ProvaderegularidadecomaFazendaEstadualMunicipaldodomicílioousededofornecedor,relativaàa
tividadeemcujoexercíciocontrataouconcorre; 
2.6. Casoofornecedorsejaconsideradoisentodostributosmunicipaisrelacionadosaoobjetocontratual,d
everácomprovartalcondiçãomedianteaapresentaçãodedeclaraçãodaFazendarespectivadoseudomicíli
oousede,ououtraequivalente,naformadalei. 

 
3. Declaraçõescomplementares: 
3.1. Declaraçãodequeolicitanteatendeosrequisitosdehabilitaçãoprevistosemleienesteinstrumento. 



3.2. Declaraçãofirmadapelolicitantedequenãopossuiemseuquadrofuncionalmenoresdedezoitoanos
,emtrabalhonoturno,perigosoouinsalubre,enemmenoresdedezesseisanosemqualquertrabalho,salv
onacondiçãodeaprendizapartirdoscatorzeanos. 

 
3.3. Declaraçãodequeolicitantecumpreasexigênciasdereservadecargosparapessoacomdeficiênciae
parareabilitadodaprevidênciasocial,previstasemleieemoutrasnormasespecíficas. 

3.4. Declaraçãodolicitantedequeapropostaeconômicacompreenderáaintegralidadedoscustosparaa
tendimentodosdireitostrabalhistasasseguradosnaConstituiçãoFederalde1988,nasleistrabalhistas,n
asnormasinfralegais,nasconvençõescoletivasdetrabalhoenostermosdeajustamentodecondutavigen
tesnadatadasuaentregadaproposta 

3.5. Declaraçãodequenãoempregaenãoempregarácônjuges,companheirosouparentesemlinhareta,
colateralouporafinidade,atéoterceirograu,demembros,juízeseservidoresocupantesdecargosdedire
çãoeassessoramentovinculadosaoTRT19ªRegião,naformadaresoluçãodoConselhoNacionaldaJustiç
anº09/2005. 

3.6. Asdeclaraçõesmencionadasnossubitens3.1,3.2,3.3e3.4serãopreenchidaspelofornecedornomo
mentodocadastramentodapropostanoSistemaCOMPRASGOVe,aDeclaraçãodeinexistênciadenepoti
smoseráelaboradadeacordocomomodelodefinidosnoAnexoIIIdesteinstrumentoeapresentadasemc
onjuntocomasdocumentaçõesdehabilitação. 



1.DO OBJETO: 
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1.1 Aquisição de 400 (quatrocentos) kits escolares completos referentes 
ao Projeto Guardiões do Saber para atender à demanda do Programa 
de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem. 

1.2 Os itens que compõem cada kit devem atender às seguintes 
especificações abaixo: 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE VALORUN
ITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 MOCHILA 
ESCOLAR DE 
POLIÉSTER 

619040 U 400 R$ 8,79 R$ 
3.516,00 

 
Descrição 
técnica: 
Mochila escolar 
confeccionadaem 
tecido poliéster 
resistente, 
destinada ao uso 
diário por 
estudantes da 
educação básica, 
com estrutura 
reforçadae 

     



 acabamento 
adequado às 
condições de 
transporte de 
livrosemateriais 
escolares. 

 
Características 
mínimas da 
mochila: 

 
-Material 

externo:poliéster 
de alta 
resistência, com 
costuras 
reforçadas; 

 
- 

Compartimentos: 
mínimo de dois 
(2) 
compartimentos 
principais, com 
fechamento em 
zíper; 

 
-Medidas 

mínimas: 
 

-Altura:420 
mm 

 
-Largura:320 

mm 
 

-Profund:130 
mm 

 
-Alçastraseiras 

acolchoadas e 
reguláveis, com 
reforço nas 
extremidades 
para maior 
durabilidade; 

 
-Alçademão 

superior, para 
transporte 
manual; 

 
-Forrointerno 

em material de 

     



 fácillimpeza; 
 

-Zíperesdeboa 
qualidade, com 
funcionamento 
suave e durável; 

 
-Design 

adequado ao 
público 
estudantil,sendo 
aceitasvariações 
de cor e estilo, 
desde que 
respeitada a 
proposta 
funcional, sem 
elementos que 
promovam 
marcas ou 
personagens 
licenciados. 

     

02 CADERNO 
ESCOLAR DE 
10 MATÉRIAS 

 
Características 
mínimas 
obrigatórias: 

 
-Tipo:Caderno 

universitário 
espiralado para 
10 matérias; 

 
-Número de 

folhas:200folhas 
pautadas, com 
margem, 
divididasentreas 
matérias por 
separadores ou 
folhas de 
identificação; 

 
-Material das 

folhas: papel 
fabricado com 
celulosevegetal, 
comgramatura 
mínimade56 

413165 U 400 R$ 12,74 R$ 
5.096,00 



 g/m² (ou 
superior); 

 
-Formato: 

 
- 

Comprimento: 
200 mm 

 
-Largura:275 

mm 
 

-Capa: capa 
dura, 
confeccionadaem 
materialresistente 

 
-Espiral: 

encadernação 
com espiral 
metálico ou 
plástico 
resistente,fixado 
de forma segura 
e sem pontas 
expostas que 
possam causar 
acidentes; 

 
-Estilo: design 

variado,podendo 
conter estampas 
infantis, juvenis 
ouneutras,desde 
que não 
contenham 
personagens 
licenciados, 
logotipos de 
marcas 
comerciais, 
imagens 
impróprias ou 
conotação 
político- 
partidária. 

     

03 CAIXA DE 
LÁPISDECOR 
COM 12 

338468 U 400 R$ 4,63 R$ 
1.852,00 



 UNIDADES 
 
Descriçãotécnica 
detalhada: 
Caixa de lápis de 
cor, com 12 
unidades, 
destinadosaouso 
escolar, artístico 
e pedagógico por 
alunos da rede 
pública deensino. 
Os lápis 
devemapresentar 
boa pigmentação, 
resistência à 
quebra e 
acabamento de 
qualidade, 
proporcionando 
traço suave e 
uniforme. 

 
Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

 
-Material do 

corpo: madeira 
maciça de boa 
qualidade, 
resistentealascas 
e com 
acabamento 
lixado e pintura 
externa colorida 
ou envernizada; 

 
-Quantidadede 

unidades: 12 
lápis por caixa, 
cadaumcomcor 
distinta e 
visivelmente 
identificável; 

 
-Cores:sortidas 

(diversas),padrão 
básico (vermelho, 
azul, amarelo, 
verde, preto, 
marrom, 
laranja, rosa, 

     



 roxo, etc.), 
compatíveiscom 
uso educacional; 

 
-Diâmetro da 

mina (carga de 
cor):mínimode2 
mm; 

 
-Comprimento 

total do lápis: 
mínimo de 170 
mm (sem 
apontar); 

 
-Formato: 

cilíndrico ou 
sextavado,que 
permita fácil 
empunhadura 
por crianças; 

 
- 

Apontabilidade: 
o material deve 
possibilitar 
apontamento 
fácil, sem que a 
madeira se 
quebre ou 
esfarele; 

 
-Não tóxico: o 

produto deve ser 
atóxico,conforme 
normas do 
Inmetro e da 
ABNT NBR 
15236ousimilar 
aplicável; 

 
-Embalagem: 

caixa de  papel 
cartão 
personalizadado 
fabricante, 
contendo 
informações 
como:  marca, 
númerodolote, 
data    de 
fabricaçãoeselo do 
Inmetro. 

     



04 C ANETINHA 
HIDROCOR 
COM 12 
UNIDADES 

 
Descriçãotécnica 
detalhada: 
Canetinhas 
hidrográficas 
com ponta de 
feltro,destinadas 
a atividades 
escolares e 
artísticas.Devem 
apresentar traço 
uniforme, cores 
vivas e boa 
resistência ao 
ressecamento, 
sendo adequadas 
ao uso por 
crianças em 
papel comum. 

 
Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

 
-Quantidade: 

12unidadespor 
caixa,comcores 
distintas e 
variadas; 

 
-Tamanho: 

padrãoescolar, 
com 
comprimento 
aproximado 
entre130mme 
150 mm; 

 
-Corpo: 

fabricado em 
plásticoresistente, 
com 
tampaventiladae 
com encaixefirme 
que evite 
ressecamento da 
tinta; 

 
-Ponta: de 

feltroporoso, 

359998 U 400 R$ 7,20 R$ 
2.880,00 



 com espessura 
média ou fina, 
firme, que 
permita 
contornos e 
preenchimento; 

 
-Tinta: à base 

deágua,atóxica, 
de secagem 
rápida e 
adequada para 
uso em papel; 

 
-Certificação: 

produto não 
tóxico,conforme 
normas do 
Inmetro 
(certificação 
compulsória); 

 
-Embalagem: 

caixa individual 
de papel-cartão, 
comidentificação 
da marca, lote, 
validadeeselode 
segurança. 

     

05 LÁPIS PRETO 
GRAFITE 

 
Descriçãotécnica 
detalhada: 
Lápis grafite 
destinado a 
atividades 
escolares e 
administrativas. 
Fabricado com 
materiais de boa 
qualidade, deve 
apresentar traço 
firme, fácil 
apontamento e 
corpo 
ergonômicopara 
escrita 
prolongada. 

 
Especificações 

425508 U 2.400 R$ 1,33 R$ 
3.192,00 



 mínimas 
obrigatórias: 

 
-Cordotraço: 

grafite preto; 
 

-Dureza da 
carga: Nº 2 (HB 
ou equivalente a 
2B conforme 
normastécnicas); 

 
-Material do 

corpo:madeira 
maciça de boa 
qualidade, 
resistente a 
lascas; 

 
-Formato: 

corpo sextavado 
oucilíndrico,sem 
borracha na 
extremidade; 

 
-Comprimento: 

padrão escolar, 
com mínimo de 
170 mm (sem 
apontar); 

 
- 

Apontabilidade: 
fácil 
apontamento, 
sem 
esfarelamentoda 
madeira ou 
quebradacarga; 

 
-Certificação: 

produto não 
tóxico, com 
conformidadeà 
norma ABNT 
NBR 13256 ou 
equivalente; 

 
-Embalagem: 

caixa com 
identificaçãodo 
fabricante,lote, 
data de 
fabricaçãoeselo 

     



 do Inmetro 
(quando exigido 
para o tipo de 
materialescolar). 

     

06 BORRACHA 
APAGADORA 

 
Descrição técnica 
detalhada: 
Borracha 
apagadoradeuso 
escolar e 
escritório, 
destinada à 
remoçãoeficazde 
marcas de lápis 
grafite sem 
danificar ou 
manchar o papel. 

 
Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

 
-Cor:branca; 

 
-Material: 

borracha macia, 
flexível, que 
proporcione 
limpeza eficiente 
do grafite sem 
rasgar ou 
mancharopapel; 

 
-Dimensões: 

 
- 

Comprimento:30 
mm 

 
-Largura:20 

mm 
 

-Altura:6 mm 
 

-Características 
adicionais: não 
devedesintegrar- 
se facilmente 
duranteouso, 

483433 U 800 R$ 0,46 R$ 
368,00 



 não deve deixar 
resíduos 
excessivosedeve 
ser confortável 
para manuseio. 

     

07 APONTADOR 
DE LÁPIS 

 
Descrição técnica 
detalhada: 
Apontador para 
lápis,modelotipo 
mesa, 
confeccionadoem 
material plástico 
resistente, 
equipado com 
depósito coletor 
de aparas e 
lâmina em aço 
inoxidável, 
adequado para 
uso escolar e 
administrativo. 

 
Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

 
-Material do 

corpo:plástico 
resistente e 
durável; 

 
-Tipo: modelo 

deapontadorfixo 
para uso em 
mesa; 

 
-Lâmina: aço 

inoxidáveldealta 
resistência,afiada 
para apontar 
com precisão e 
durabilidade; 

 
-Quantidadede 

furos: 1 (para 
lápis padrão); 

464636 U 800 R$ 1,07 R$ 
856,00 



2.DAFUNDAMENTAÇÃOEDADESCRIÇÃODANECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 -Depósito 
coletor: 
integrado, com 
capacidade 
adequada para 
armazenamento 
de aparas, de 
fácil remoção e 
limpeza; 

 
-Design: 

ergonômico, 
seguroeprático 
para uso 
contínuo; 

 
-Cor:  livre, 

podendo variar 
conforme 
disponibilidadedo 
fabricante. 

     

TOTAL: R$17.760,00 

 
1.3. Oobjeto desta contratação não seenquadra como sendo de bemde 
luxo, conforme Ato GP TRT19 n. 104 de 22 de agosto de 2022. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 60 (sessenta) dias úteis 
contados da publicação da nota de empenho no Portal Nacional de 
Compras Públicas (PNCP na forma do art. 94 c/c art. 105 da Lei 
14.133/2021. 

1.4.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

 

 
2.1 DANECESSIDADEEJUSTIFICATIVADACONTRATAÇÃO: 



2.1.1 – Cuida–se de Aquisição de 400 (quatrocentos) kits 
escolares completos referentes ao Projeto Guardiões do Saber para 
atender à demanda do Programa de Combate ao Trabalho Infantil ede 
Estímulo à Aprendizagem. Cada kit compreende 1 Mochila, 1 Caderno 
de 10 matérias, 1 Caixa de Lápis de Cor, 1 Caixa de Canetinha 
Hidrocor, 6 Lápis preto grafite, 2 Borrachas e 2 Apontadores. 

2.1.2 – O Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de 
Estímulo à Aprendizagem (PTCI), possui caráter permanente, 
conforme se observa nos Normativos do Conselho Superior da Justiça 
do Trabalho (CSJT) e do Tribunal Superior do Trabalho (TST). Os 
quantitativos a serem contratados/adquiridos foram definidos de 
acordo com pesquisa de preços efetivada em nos dias 02 e 03 de julho 
de 2025, em conformidade com o Valor disponibilizado para o 
Programa. 

2.1.2.1 - Os kits escolares serão destinados a crianças em 
situação de vulnerabilidade, matriculadas em escolas localizadas nas 
cidades onde o TRT 19ª Região disponibiliza Vara do Trabalho, 
seguindo os seguintes critérios: 

 Escolas: Que acolhem crianças em situação de vulnerabilidadeno 
Estado de Alagoas. 

 Cidades: Maceió, Arapiraca, Atalaia, Palmeira dos Índios, 
Penedo, Porto Calvo, São Luís do Quitunde, Santana do 
Ipanema, São Miguel dos Campos e União dos Palmares. 

 Indicação: As diretorias das escolas serão responsáveis pela 
indicação das crianças contempladas. 

2.1.3 – De maneira que a solução a ser realizada neste momento é, 
de fato, a aquisição do material especificado no item 1.2 deste Termode 
Referência. 

2.2 ENQUADRAMENTOCOMOBENSCOMUNS:Trata-sede 
fornecimento de material cujos padrões de desempenho e qualidade 
podemserobjetivamente definidos no edital pormeio de especificações 
usuais no mercado. 

2.2. O objeto da contratação atende ao disposto no Planejamento 
Estratégico Institucional 2021-2026 deste Regional, aprovado pela 
Resolução Administrativa nº 209/2021, observando, especialmente, o 
previstonoObjetivoEstratégiconº2:promoverotrabalhodecenteea 



ESPECIFICAÇÃODOPRODUTO: 
E OBJETO DO VIDA DE CICLO CONSIDERANDO 

TODO SOLUÇÃO COMO UM DA 

O 
DESCRIÇÃO 3 

sustentabilidade, com financiamento específico e externo à rubrica 
orçamentária comum do TRT-AL para contratações. 

2.2.1 A disponibilidade orçamentária para a presente aquisição se 
encontra prevista no Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de 
Estímulo à Aprendizagem (PTCI) - PTRES 167925. 

 
 

 

 
3.1 Aquisição através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor 
preço, nos termos do art. 75,II, da Lei Federal 14.133/21, dos produtos 
para montagem dekits escolares, visando atender à demanda do 
Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à 
Aprendizagem(PTCI),conformeespecificaçõesapresentadasnoitem 
1.2desteTermodeReferência. 

3.2.1 Nos termos do art. 6º, inciso XXIII, alínea “c”, da Lei nº 
14.133/2021, do art. 9º, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 81/2022 e do art. 3º da Lei nº 12.305/2010, a descrição da solução 
considera integralmente o ciclo de vida do objeto, entendido como a 
série de etapas que compreendem o desenvolvimento dos produtos, 
obtenção de matérias-primas, processo produtivo, transporte, 
consumo, reutilização, reciclagem e disposição final ambientalmente 
adequada. Nesse sentido, a solução envolve a aquisição de produtos 
escolares com foco na funcionalidade, segurança, durabilidade, 
qualidade técnica e impacto ambiental reduzido, considerando os 
seguintes aspectos: 

- DesenvolvimentoeProdução Sustentável 

Os itens devem ser produzidos preferencialmente com materiais 
recicláveis, reutilizáveis ou de baixo impacto ambiental, sempre que 
tecnicamente viável. A cadeia produtiva dos objetos deve observar 
práticas responsáveis de consumo de recursos naturais e controle de 
resíduos, conforme diretrizes da Política Nacional de Resíduos Sólidos. 



- DistribuiçãoeLogística 

O fornecimento deverá ocorrer com embalagens minimizadas e 
preferencialmente recicláveis, reduzindo o uso de materiais plásticos 
descartáveis. Embalagens secundárias devem ser evitadas. O 
transportedoskitsdeveráobservarboaspráticasdeacondicionamento 
para evitar danos, reduzindo perdas e retrabalho. 

- Uso e Desempenho 

Os produtos são destinados ao uso diário por crianças e adolescentesao 
longo de, no mínimo, um ano letivo completo. Devem apresentar: 

 Alta resistência ao desgaste (mochilas, apontadores, espirais e 
capas); 

 Funcionalidade compatível com a faixa etária e o ambiente 
escolar (canetinhas com tampa ventilada, lápis com madeira 
resistente, borrachas que não rasguem o papel); 

 Segurança certificada por órgãos técnicos (Inmetro, ABNT), 
incluindo a atoxicidade dos materiais, ausência de arestas 
cortantes ou partes desmontáveis perigosas; 

 Ergonomia no manuseio e facilidade de uso para o público 
infantil; 

 Estéticaapropriada,vedandopersonagenslicenciadosoumarcas 
comerciais, conforme os princípios da impessoalidade e 
moralidade administrativa. 

- DurabilidadeePossibilidadedeReutilização 

A vida útil esperada dos materiais varia conforme a natureza do 
produto: 

 Itens de uso prolongado (mochilas, apontadores) devem manter 
sua integridade estrutural por pelo menos um ano letivo, 
podendo inclusive ser reutilizados no ciclo seguinte; 

 Itens de uso intermediário (cadernos, lápis grafite, lápis de cor) 
têm duração esperada de um ano, a depender da intensidade de 
uso; 



4.REQUISITOSDACONTRATAÇÃO 

 Itens de uso consumível (borrachas, canetinhas) devem ser 
duráveis o suficiente para resistirem ao uso contínuo, sem falhas 
prematuras ou descarte precoce. 

- DescarteeDisposiçãoFinal 

Ao final da vida útil, os produtos e suas embalagens devem permitir 
descarte ambientalmente responsável. O município ou unidade gestora 
poderá, inclusive, incentivar programas de coleta seletiva ou 
campanhas educativas junto às escolas sobre descarte correto de 
materiais escolares. 

- Conformidadee Qualidade 

Todos os produtos devem estar em conformidade com normas técnicas 
específicas da ABNT e certificações obrigatórias do Inmetro, 
assegurando qualidade, confiabilidade e adequação ao fim a que se 
destinam. 

Os materiais deverão ser entregues novos, em perfeitas condições de 
uso, devidamente embalados e identificados com: marca do fabricante, 
número do lote, data de fabricação e selos obrigatórios (Inmetro, 
quando aplicável). 

3.2 JUSTIFICATIVAPARAOPARCELAMENTODOOBJETO: 
Porse trataremde itensúnicos,nãoháquesefalaremparcelamento. 

 
 
 
 

 

 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto, devem ser atendidas as seguintes disposições 
estabelecidas na Resolução nº. 310/2021 do Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho, que tratam dos critérios de sustentabilidade nas 
contratações de bens e serviços no âmbito da Justiça do Trabalho de 
primeiro e segundo graus: 



5.MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO 

4.1.2 Que sejam constituídos, no todo ou em parte, por material 
reciclado, atóxico ou biodegradável; 

4.1.3 Que sejam observados os requisitos ambientais para a 
obtenção de certificação como produtos sustentáveis ou de menor 
impacto ambiental em relação aos seus similares; 

4.1.4 Que devam ser preferencialmente, acondicionados em 
embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que 
utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 
durante o transporte e o armazenamento; 

4.1.5 Que não contenham substâncias perigosas em concentração 
acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction ofCertain 
Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo 
hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs),éteres 
difenil-polibromados (PBDEs). 

DASUBCONTRATAÇÃO: 

4.3Nãoseráadmitidaasubcontrataçãodoobjeto contratual. 
 
 
 
 

 

 
Condiçõesda entrega 

5.1 Oprazodeentregadosbenséde30(trinta)dias,contadosdo 
recebimento da Nota de Empenho, em remessa única. 

5.1.1 O envio da nota de empenho se dará de forma eletrônica, 
com prazo de 48 horas para confirmação de recebimento do e-mail. 
Transcorrido o referido prazo, iniciará automaticamente a contagem 
do prazo estabelecido neste Termo de Referência para a entrega do 
material. 

5.1.2 O endereço eletrônico utilizado para o envio da Nota de 
Empenho será o constante na proposta fornecida pela contratada. 

5.2 Casonãosejapossívelaentreganadataassinalada,aempresa deverá 
comunicar as razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias 



6.GESTÃOEFISCALIZAÇÃODOCONTRATO 

de antecedência para que qualquerpleito deprorrogação deprazoseja 
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues, sem ônus para o Tribunal Regional 
do Trabalho da 19ª Região, no seguinte endereço: Tribunal Regionaldo 
Trabalho da 19ª Região - Coordenadoria de Comunicação Social 
(CCOM) - localizado no oitavo andar do Fórum Pontes de Miranda, 
Avenida da Paz, nº 2076, Centro, Maceió, Alagoas,CEP: 57020-440, no 
horário das 07:45h às 14:30h, de segunda a sexta-feira. 

Da Garantia 

5.4 O prazo de garantia é no mínimo de 90 (noventa) dias, consoante o 
disposto no inciso II, art. 26, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do 
Consumidor), a contar do recebimento definitivo do objeto. 

 
 
 
 

 

 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de suainexecução 
total ou parcial. 

6.2 A Gestão e a Fiscalização da Contratação caberão aos 
representantes da Administração especialmente designados. Nos 
impedimentos e afastamentos legais deste, suas funções serão 
desempenhadas por seus respectivos substitutos. 
6.3.OGestoreFiscaisdesignadosexercerãoasatribuiçõesprevistasno 
AtoGPTRT19nº.103/2022,etudoomais quefornecessáriovisandoo 
adequado acompanhamento e fiscalização da execução contratual, 
devendo ainda providenciar as medidas necessárias às soluções de 
quaisquer contratempos que porventura venham a ocorrer. 

6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
gestor e dos fiscais deverão ser solicitadas, em tempo oportuno, à 
autoridade competente, para adoção das medidas que julgar 
convenientes. 



6.6. A gestão e a fiscalização de que trata este item não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seusagentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº14.133/2021. 

6.7. O Gestor e o fiscal acompanharão a apresentação dos 
documentos fiscais, bem como efetuar o recebimento da Nota 
fiscal/faturaeo registrodo atesto no Portal doSIGEO– JT(Sistema 
Integrado de Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do 
Trabalho) para fins de liquidação e pagamento. 

6.8. As comunicações entre TRT19 e a contratada devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

Fiscalização 

6.9. Aexecuçãodocontratodeveráseracompanhadaefiscalizadapelo 
(s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº14.133, 
de 2021, art. 117, caput). 

FiscalizaçãoTécnica 

6.11. Ofiscaltécnicodocontratoacompanharáaexecuçãodocontrato, 
prestando apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com 
informações pertinentes às suas competências; 

6.12. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de 
gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas aos 
aspectos técnicos da execução contratual, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.13. O fiscal técnico do contrato emitirá notificações à contratada, 
preferencialmente por e-mail institucional juntado aos autos, com a 
devida comprovação de recebimento para a correção de rotinas ou de 
qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de 
prazo para a correção 



6.14. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal 
técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execuçãodo 
contrato, determinando prazo para a correção; 

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em 
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas 
que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.16. O fiscal técnico do contrato comunicará imediatamente ao gestor 
do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução 
do contrato nas datas estabelecidas; 

6.17. O fiscal técnico do contrato fiscalizará a execução do contrato 
para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração, com a 
conferência das notas fiscais no SIGEO-JT, e das documentações 
exigidas para o pagamento; e, após o ateste, que certifica orecebimento 
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação e 
recebimento definitivo; 

FiscalizaçãoAdministrativa 

6.18. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 
condições de habilitação da contratada, examinará regularidade no 
recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário; 

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução de 
eventuais problemas, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

GestordoContrato 

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 
fiscaisdocontratodasocorrênciasrelacionadasàexecuçãodocontrato e as 
medidas adotadas, e informar à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência; 

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 
de habilitação do contratado, para fins de empenho de despesa e de 
pagamento,eanotarosproblemasqueobstemofluxonormalda 



7.CRITÉRIODEACEITAÇÃODOOBJETO 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
acompanhamento da execução contratual; 

6.22. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 
sanções,a serconduzido pela comissão de quetrata o art.158 da Leinº 
14.133, de2021,oupela Secretaria de Administração, conforme o caso; 

6.23. O gestor do contrato, após a liquidação da despesa deverá enviar 
a nota fiscal e a documentação pertinente à Secretaria de Orçamento e 
Finanças para procedimentos de pagamento,observada a regularidade 
fiscal da contratada. 

 
 
 
 

 

 
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no 
ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente, pelo responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo deReferência 
e na proposta. 

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos em até 10 (dez) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pelo Gestor do contrato, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 



8.DALIQUIDAÇÃOEDO PAGAMENTO 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão 
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na 
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento 
de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a 
análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para osfins 
do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

 
 
 
 

 

 
8.1. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual, nos termos do art. 7º,§ 
3º, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 77/2022. 

8.2. Para fins de liquidação, o fiscal deverá verificar se a nota fiscal 
apresentada contempla os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

a) prazodevalidade; 
 

b) datadaemissão; 
 

c) dadosdocontratoedoórgãocontratante; 
 

d) operíodorespectivo deexecuçãodo contrato; 
 

e) valorapagar;e 



8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou outra 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante. 

8.4. O pagamento será efetuado na conta bancária fornecida pela 
empresa, em até 05 (cinco) úteis após o Recebimento Definitivo, 
condicionado apresentação dos seguintes documentos, em vigor: 

a) Nota fiscal do produto/serviço/fatura discriminativa, 
devidamente atestada pela fiscalização no Sistema Integrado de 
Gestão Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho 
(SIGEO–JT) e anexada ao processo; 

b) Certidão de FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federa; 

c) Certidão Conjunta de Quitação de Tributos Federais e Dívida 
Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da Receita 
Federal; 

d) CNDT–CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas; 
 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, 
no que couber. 

 

 
8.5. A contratada obriga-se a realizar e manter atualizado o 
autocadastro no Sistema Integrado de Gestão Orçamentária e 
Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO-JT), nos termos previstos 
no ATO GP TRT nº 38, de 05 de maio de 2022. 

8.6. A empresa deverá anexar no Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO–JT) todos 
os documentos e notas fiscais para que o fiscal do contrato, após a 
juntada feita pela empresa, realize no sistema o atesto da nota fiscal e, 
por conseguinte, efetue a sua liquidação. 



8.7. A apresentação de Nota Fiscal com incorreções ou 
desacompanhada da documentação requerida no subitem anterior 
implicaránasua devolução à EmpresaContratada pararegularização, 
devendo o prazo de pagamento ser contado a partir da data de sua 
reapresentação. 

8.8. A Contratada assumirá inteira responsabilidade pela veracidade, 
conformidade e eventuais correções das informações registradas no 
referido sistema, assumindo o ônus por quaisquer prejuízos 
decorrentes de erros ou falhas quanto aos dados e documentos 
informados, inclusive perante a Receita Federal do Brasil (RFB) e 
demais órgãos da Administração Pública. 

8.9. O TRT reterá, na fonte, sobre os pagamentos efetuados os tributos 
e contribuições de que trata a Instrução Normativa SRF nº. 1.234, de 
11 de janeiro de2012 ououtra norma vigenteà época da ocorrência do 
pagamento. 

8.10. Não haverá retenção acima caso a Contratada seja optante pelo 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pela Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº. 123/2006, mediante 
comprovação da opção ou encontre-se em uma das situações elencadas 
no artigo 3º da IN SRF nº. 1.234/2012 e suas alterações posteriores. 

8.11. Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da 
Ordem Bancária pelo Sistema Integrado de Administração e Finanças 
do Governo Federal – SIAFI. 

8.12. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 
termos da Lei Complementar nº. 123, de 2006, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto o pagamento ficará condicionado à apresentaçãode 
comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.13. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de 
Crédito,mediantedepósitoemcontacorrente,naagênciae 



9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E AFORMA DE 
FORNECIMENTO 

estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 
previsto na legislação vigente. 

8.14. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que 
venha a ser efetuada pela Contratada, que por ventura não tenha sido 
acordada no contrato. 

 

 
8.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
Contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, o valor 
devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias deatraso, apurados desdea data limite prevista paraopagamento 
até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM= Ix Nx VP,sendo: 
 

EM=Encargosmoratórios; 
 

N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeado efetivo 
pagamento; 

VP= Valordaparcelaematraso. 
 

I=Índicedeatualizaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado: I = 

0,00016438. 

I=(TX/100)/365. I 

= (6/100)/365 

EmqueTX=taxapercentualanualnovalorde6%,capitalizadadiariamente 
em regime de juros simples. 

 
 
 

 



9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização do 
procedimento DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma 
ELETRÔNICA,com fundamentonahipótesedoart.75,incisoIIc/c 
§ 3º da Lei n.º 14.133/2021 que culminará com a seleção da proposta 
menor preço. 

9.2. OfornecimentodoobjetoseráINTEGRAL. 

Exigências de habilitação 

9.3. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os 
seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza 
jurídica: 

9.3.1. Habilitaçãojurídica: 
a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede; 

b. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 
sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

c. Sociedadesimples:inscriçãodoatoconstitutivonoRegistroCivil de 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores;; 

d. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de 
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e 
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qualserá 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 

Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
inscriçãodoatoconstitutivodafilial,sucursalouagênciadasociedade 
simplesouempresária,respectivamente,no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera 
com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 



9.3.1.1. Osdocumentosapresentadosdeverãoestaracompanhados de 
todas as alterações ou da consolidação respectiva 

9.3.2. Regularidadefiscal,socialetrabalhista: 
a. ProvadeinscriçãonoCadastrodePessoas Jurídicas; 
b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS); 

d. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
nº 5.452, de 1º maio de 1943. 

e. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se 
houver relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao 
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

f. Proa de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre. 

g. Caso o fornecedor seja considerado isento os tributos municipais 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou em outra equivalente, na 
forma da Lei. 

 
9.3.3 QualificaçãoTécnica 
a) Declaração que o licitante tomou conhecimento de todas as 
informações e das condições para o cumprimento das obrigações 
objeto da dispensa eletrônica. 

9.3.4 DeclaraçõesComplementares 

a. Declaração de que o fornecedor atende os requisitos de 
habilitação previstos em lei e neste instrumento. 



10.DA PROPOSTA 

b. Declaração firmada pelo fornecedor de que não possui em seu 
quadro funcional menores de dezoito anos, em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e nem menores de dezesseis 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a 
partir dos catorze anos. 

 

 
c. Declaração de que o fornecedor cumpre as exigências dereserva 

de cargos para pessoa com deficiência e parareabilitado da 
previdência social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

d. Declaração do fornecedor de que a proposta econômica 
compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 
de conduta vigentes na data da sua entrega da proposta 

e. Declaração de que não emprega e não empregará cônjuges, 
companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de membros, juízes e servidores 
ocupantes de cargos de direção e assessoramento vinculados ao 
TRT 19ª Região, na forma da resolução do Conselho Nacional 
da Justiça nº 09/2005. 

9.3.4.1. As declarações mencionadas nos subitens “a”,“b”,“c”e 
“d” serão preenchidas pelo fornecedor no momento do 
cadastramento da proposta no Sistema COMPRASGOV e, a 
Declaração de inexistência de nepotismo será elaborada de acordo 
com o modelo definido no Anexo III deste instrumento e 
apresentadas em conjunto com as documentações de habilitação. 

 
 
 

 

 
10.1. A proposta, de acordo com o modelo do Anexo II deste Termo 
de Referência, deverá ser digitada, redigida em linguagem 
clara,sememendas,rasurasouentrelinhas,devidamenteassinadase/ou 



11.ESTIMATIVADOVALORDA CONTRATAÇÃO 

12.DOREAJUSTE 

rubricadasemtodasasfolhasporquemde direitoedeveráconteros seguintes 
elementos: 

a) indicarCNPJ,endereço,e-mailetelefonedecontato; 
 

b) especificação do item com preço unitário e total expressos em 
moeda corrente nacional em algarismos e por extenso, relativo ao 
item cotado já incluso todos os tributos, fretes, seguros equaisquer 
outras despesas inerentes ao fornecimento do produto. Em caso de 
discordância entre o preço unitário e total,prevalecerá o primeiro; 
ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso, 
prevalecerá o último; 

c) prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
corridos; 

d) declarar expressamente a concordância com as condições 
constantes no Termo de referência; 

 

 

 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 17.760,00 
(dezessetemilesetecentos esessentareais),deacordo comaplanilha 
conclusiva do preço de referência Anexo II neste Termo de 
Referência. 

11.2. No preço ofertado deverão estar inclusas todas as despesas, 
bem como todos os tributos e demais encargos necessários à 
completa execução do objeto. 

11.3. Os preços estimados, tanto unitários como global, 
correspondem aos máximos que este Tribunal se dispõe a pagar, de 
forma que as propostas com valores superiores serão 
desclassificadas. 

 
 
 
 
 



13.OBRIGAÇÕESDACONTRATADA 

12.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, em 02/07/2025. 

12.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do 
contratado, se for o caso, os preços iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA - Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
 

 

 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no 
termo de referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto. 

13.2. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e 
local indicados pela Administração, em estrita observância das 
especificações constantes neste termo de referência e da proposta; 

13.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, 
de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

13.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

13.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 
gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

13.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas,nototalouemparte,noprazofixadopelofiscaldo 



contrato,osbensnosquaisseverificaremvícios,defeitosou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demaisprevistas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transferea 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato; 

13.9. Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação na contratação direta; 

13.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas nalegislação (art.116,da Lei n.º14.133, 
de 2021); 

13.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 

13.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custosvariáveis decorrentesde fatores futuroseincertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.9. Aceitar os acréscimos ou supressões julgadas necessárias pelo 
Contratante, nos limites estabelecidos na Lei nº. 14.133/2021. 



14.OBRIGAÇÕESDOCONTRATANTE: 

13.10. Informar o impedimento de execução do contrato, por fato ou 
ato da administração ou de terceiros, comprovado por documento 
contemporâneo a sua ocorrência, conforme dispõe o art. 28, alínea 
“b” do Ato GP/TRT19ª n. 9/2023. 

13.11. Efetuar o autocadastro no Sistema Integrado de Gestão 
Orçamentária e Financeira da Justiça do Trabalho (SIGEO–JT),por 
meio de plataforma para que nela faça a juntada, oportunamente, de 
todos os documentos, inclusivenotas fiscais, para que possa ocorrer o 
devido processamento da nota de empenho ao correspondente 
pagamento; 

13.11.1. Pormeiodolinkhttps://sigeo.jt.jus.br/ajuda,acontratada 
terá acesso ao sistema do SIGEO – JT e a um guia detalhado das 
funcionalidades do sistema. 

 

 

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 
Contratada; 

14.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo 
de Referência; 

14.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pela Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

14.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidosno 
presente termo de referência; 

14.6. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste 
instrumento; 



15.OBRIGAÇÕESPERTINENTESÀLGPD 

14.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada. 

14.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias; 

14.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 
assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à 
execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
 

 

 

 
15.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acessoemrazão do certame ou do contratoadministrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da 
proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa. 

15.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as 
finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com 
os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos 
fora das hipóteses permitidas em Lei. 

15.4. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre 
os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.5. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o 
cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.6. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos 
pertinentesaotratamentodedadospessoais,quandoindicadopela 



16.INFRAÇÕESESANÇÕESADMINISTRATIVAS 

autoridadecompetente,emespecialaANPDpormeiodeopiniõestécnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

 
 

 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, 
de2021, o contratado que: 

a. dercausaàinexecuçãoparcialdo contrato; 

b. der causaàinexecução parcial do contratoquecause 
grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c. dercausa àinexecuçãototaldo contrato; 

d. ensejaroretardamentodaexecuçãooudaentrega do 
objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar 
declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticaratofraudulentonaexecuçãodocontrato; 

g. comportar-sedemodoinidôneooucometerfraude de 
qualquer natureza; 

h. praticaratolesivoprevistonoart.5ºdaLeinº 12.846, de 
1º de agosto de 2013. 

 
16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima 
descritas as seguintes sanções: 

I. Advertência, quando o contratado der causa à 
inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art.156, §2º, daLei nº 14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” 
e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 



III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, 
quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quejustifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV. Multa: 

1. Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor do contrato, até o limite de 20 (vinte) 
dias; 

2. Compensatória,paraasinfraçõesdescritasnas 
alíneas “e” a “h” do subitem16.1, de 10% (dez 
porcento)a30%(trintaporcento)dovalordo 
Contrato. 

3. Compensatória, para a inexecução total do 
contrato prevista na alínea “c” do subitem 
16.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por 
cento) do valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea “b” do 
subitem 16.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea “d” do 
subitem 16.1, a multa será de 10% (dez por 
cento) a 30% (trinta por cento) do valor do 
Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea “a” do 
subitem 16.1, a multa será de 5% (cinco por 
cento )% a 20% (vinte por cento) do valor do 
Contrato. 

 

 
16.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causadoao 
Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



16.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamentecoma multa (art.156,§7º, da Lei nº 14.133, de2021). 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da datade 
sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei 
nº14.133, de 2021). 

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a 
multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, 
observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art.158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da 
Leinº 14.133, de 2021): 

a. anaturezaeagravidadeda infração cometida; 

b. aspeculiaridadesdocasoconcreto; 

c. ascircunstânciasagravantesouatenuantes; 

d. os danosquedelaprovieremparao Contratante; 

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa deintegridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 
nº14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Públicaquetambémsejamtipificadoscomo atoslesivos 
naLeinº12.846,de2013,serãoapuradosejulgadosconjuntamente, 



17.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

nosmesmosautos,observadosoritoprocedimentaleautoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 
facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãoestendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramocomrelação de 
coligação ou controle,de fato ou de direito,como Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Leinº 14.133, de 
2021). 

16.9. OContratantedeverá,no prazomáximode15 (quinze)dias úteis, 
contado da data deaplicaçãodasanção,informaremanteratualizados os 
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins depublicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis)e no 
Cadastro Nacional deEmpresas Punidas (Cnep),instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021). 

16.10. As sançõesdeimpedimento delicitarecontratare declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na 
forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

16.11. Os débitos do contratado para com a Administração 
contratante,resultantesdemultaadministrativae/ouindenizações,não 
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

16.12. Os procedimentos instituídos para apuração de 
responsabilidades referentes à eventuais infrações administrativas 
observarão as disposições do Ato GP TRT19ª n. 9, de 5 de janeiro 
de2023. 

 

 



18.Sãoanexos a esteTR: 

17.1.Asdespesasdecorrentesdapresentecontrataçãocorrerãoàconta dos 
recursos orçamentários constantes no programa de trabalho 
02.122.0033.4256.0027 (Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - 
Estado de Alagoas). 
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ANEXO I 

MODELODEPROPOSTA 

O(A)  
localizada na cidade de     (rua,avenida, 
etc.)   , nº.  inscrita no CPF sob 
onº. ,comdomicíliobancárionobanco 
 ,agêncianº.,contanº. 
 nesteatorepresentadapor , 
abaixo assinado, interessada no fornecimento dos itens para compor o 
kit escolar para o TRT da 19ª Região, conforme as condições 
estabelecidas no Termo de Referência, constante no Proad nº.3337/2025 
propõe ao TRT da 19ª Região, de acordo com esta Proposta Comercial, 
nas seguintes condições: 

 
 

 

Item DESCRIÇÃO 
SUMÁRIADO 

QTDE Unidade Preço Preço 

 PRODUTO   Unitário Total 



01 MOCHILA 
ESCOLAR DE 
POLIÉSTER 

Descriçãotécnica: 
Mochila escolar 
confeccionada em 
tecido poliéster 
resistente, 
destinada ao uso 
diário por 
estudantes da 
educação básica, 
com estrutura 
reforçada e 
acabamento 
adequado às 
condições de 
transporte de 
livros e materiais 
escolares. 

Características 
mínimas da 
mochila: 

-Material 
externo: poliéster 
dealtaresistência, 
com costuras 
reforçadas; 

- 
Compartimentos: 
mínimodedois(2) 
compartimentos 
principais, com 
fechamento em 
zíper; 

-Medidas 

400 U   



 mínimas: 

-Altura:420 
mm 

-Largura:320 
mm 

-Profund:130 
mm 

-Alças traseiras 
acolchoadas e 
reguláveis, com 
reforço nas 
extremidadespara 
maior 
durabilidade; 

-Alçademão 
superior, para 
transporte 
manual; 

-Forrointerno 
em material de 
fácil limpeza; 

-Zíperesdeboa 
qualidade, com 
funcionamento 
suave e durável; 

-Design 
adequado ao 
públicoestudantil, 
sendo aceitas 
variações de cor e 
estilo, desde que 
respeitada a 
proposta 
funcional, sem 
elementos que 
promovammarcas 

    



 oupersonagens 
licenciados. 

    

02 CADERNO 
ESCOLARDE10 
MATÉRIAS 

Características 
mínimas 
obrigatórias: 

-Tipo: Caderno 
universitário 
espiraladopara10 
matérias; 

-Número de 
folhas: 200 folhas 
pautadas, com 
margem,divididas 
entre as matérias 
por separadores 
ou folhas de 
identificação; 

-Material das 
folhas: papel 
fabricado com 
celulose vegetal, 
com gramatura 
mínimade56g/m² 
(ou superior); 

-Formato: 

-Comprimento: 
200 mm 

-Largura:275 
mm 

-Capa:capa 

400 U   



 dura, 
confeccionada em 
materialresistente 

-Espiral: 
encadernação com 
espiralmetálicoou 
plástico resistente, 
fixado de forma 
segura e sem 
pontas expostas 
quepossamcausar 
acidentes; 

-Estilo: design 
variado, podendo 
conter estampas 
infantis, juvenisou 
neutras, desde que 
não contenham 
personagens 
licenciados, 
logotipos de 
marcascomerciais, 
imagens 
impróprias ou 
conotaçãopolítico- 
partidária. 

    

03 CAIXA DE 
LÁPIS DE COR 
COM  12 
UNIDADES 

Descriçãotécnica 
detalhada: 
Caixadelápisde cor, 
com 12 unidades, 
destinadosaouso 

400 U   



 escolar,artísticoe 
pedagógico por 
alunos da rede 
públicadeensino. 
Os lápis devem 
apresentar boa 
pigmentação, 
resistência à 
quebra e 
acabamento de 
qualidade, 
proporcionando 
traço suave e 
uniforme. 

Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

-Material do 
corpo: madeira 
maciça de boa 
qualidade, 
resistente a lascas 
ecomacabamento 
lixado e pintura 
externa colorida 
ou envernizada; 

-Quantidade de 
unidades:12lápis 
por caixa, cada 
um com cor 
distinta e 
visivelmente 
identificável; 

-Cores: sortidas 
(diversas),padrão 
básico (vermelho, 
azul, amarelo, 
verde, preto, 
marrom,laranja, 

    



 rosa, roxo, etc.), 
compatíveiscom 
usoeducacional; 

-Diâmetro da 
mina (carga de 
cor):mínimode2 
mm; 

-Comprimento 
total do lápis: 
mínimo de 170 
mm (sem 
apontar); 

-Formato: 
cilíndrico ou 
sextavado, que 
permita fácil 
empunhadurapor 
crianças; 

-Apontabilidade: 
o material deve 
possibilitar 
apontamentofácil, 
semqueamadeira 
se quebre ou 
esfarele; 

-Não tóxico: o 
produto deve ser 
atóxico, conforme 
normas do 
Inmetro e da 
ABNTNBR15236 
ousimilar 
aplicável; 

-Embalagem: 
caixa de papel 
cartão 
personalizadado 
fabricante, 

    



 contendo 
informaçõescomo: 
marca, número do 
lote, 
datadefabricação 
e selo do Inmetro. 

    

04 CANETINHA 
HIDROCORCOM
 12 
UNIDADES 

Descrição técnica 
detalhada: 
Canetinhas 
hidrográficascom 
ponta de feltro, 
destinadas a 
atividades 
escolares e 
artísticas. Devem 
apresentar traço 
uniforme, cores 
vivas e boa 
resistência ao 
ressecamento, 
sendo adequadas 
ao uso por 
criançasempapel 
comum. 

Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

-Quantidade:12 
unidades por 
caixa, com cores 
distintas e 
variadas; 

-Tamanho: 

400    



 padrão escolar, 
comcomprimento 
aproximadoentre 
130 mm e 150 
mm; 

-Corpo: 
fabricado em 
plástico resistente, 
com tampa 
ventilada e com 
encaixe firme que 
eviteressecamento 
da tinta; 

-Ponta:de feltro 
poroso, com 
espessura média 
oufina,firme,que 
permitacontornos 
e preenchimento; 

-Tinta:àbasede 
água, atóxica, de 
secagem rápida e 
adequada para 
uso em papel; 

-Certificação: 
produto não 
tóxico,conforme 
normas do 
Inmetro 
(certificação 
compulsória); 

-Embalagem: 
caixa individual 
de papel-cartão, 
comidentificação 
da marca, lote, 
validadeeselode 
segurança. 

    



      

05 LÁPIS PRETO 
GRAFITE 

Descriçãotécnica 
detalhada: 
Lápis grafite 
destinado a 
atividades 
escolares e 
administrativas. 
Fabricado com 
materiais de boa 
qualidade, deve 
apresentar traço 
firme, fácil 
apontamento e 
corpoergonômico 
para escrita 
prolongada. 

Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

-Cordotraço: 
grafite preto; 

-Dureza da 
carga: Nº 2 (HB 
ou equivalente a 
2B conforme 
normastécnicas); 

-Material do 
corpo: madeira 
maciça de boa 
qualidade, 
resistentealascas; 

-Formato:corpo 
sextavado ou 
cilíndrico, sem 

2.400 U   



 borracha na 
extremidade; 

-Comprimento: 
padrão escolar, 
com mínimo de 
170 mm (sem 
apontar); 

-Apontabilidade: 
fácilapontamento, 
semesfarelamento 
da madeira ou 
quebra da carga; 

-Certificação: 
produto não 
tóxico, com 
conformidadeà 
norma ABNT 
NBR 13256 ou 
equivalente; 

-Embalagem: 
caixa com 
identificação do 
fabricante, lote, 
datadefabricação 
e selo do Inmetro 
(quando exigido 
para o tipo de 
material escolar). 

    

06 BORRACHA 
APAGADORA 

Descriçãotécnica 
detalhada: 
Borracha 
apagadoradeuso 
escolar e 
escritório, 

800 U   



 destinada à 
remoçãoeficazde 
marcas de lápis 
grafite sem 
danificar ou 
manchar o papel. 

Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

-Cor:branca; 

-Material: 
borracha macia, 
flexível, que 
proporcione 
limpeza eficiente 
do grafite sem 
rasgar ou 
mancharopapel; 

-Dimensões: 

-Comprimento: 
30 mm 

-Largura:20 
mm 

-Altura:6 mm 

-Características 
adicionais: não 
deve desintegrar- 
se facilmente 
duranteouso,não 
deve deixar 
resíduosexcessivos 
e deve ser 
confortável para 
manuseio. 

    



      

07 Apontadores 

Descrição técnica 
detalhada: 
Apontador para 
lápis, modelo tipo 
mesa, 
confeccionado em 
material plástico 
resistente, 
equipado com 
depósitocoletorde 
aparas e lâmina 
emaço inoxidável, 
adequado parauso 
escolar e 
administrativo. 

Especificações 
mínimas 
obrigatórias: 

-Material do 
corpo:plástico 
resistente e 
durável; 

-Tipo:modelode 
apontador fixo 
parausoemmesa; 

-Lâmina: aço 
inoxidável de alta 
resistência,afiada 
paraapontarcom 
precisão e 
durabilidade; 

-Quantidadede 
furos: 1 (para 
lápis padrão); 

800 U   



 -Depósito 
coletor:integrado, 
com capacidade 
adequada para 
armazenamentode 
aparas, de fácil 
remoção e 
limpeza; 

-Design: 
ergonômico, 
seguro e prático 
parausocontínuo; 

-Cor: livre, 
podendo variar 
conforme 
disponibilidadedo 
fabricante. 

    

      

 
Validadeda Proposta:60 dias. 

Prazodeentrega:30dias,acontardorecebimentodaNotade Empenho. 

Declaramos: 

a) expressamente que estou plenamente ciente e de acordo com todasas 
condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, bem 
com que no preço unitário ofertado estão inclusas as despesas diretas e 
indiretas, com fornecimento de todos os insumos. 

b) que nos preços contidos na proposta estarão incluídas todas as 
despesasdecorrentesdofornecimento,inclusostaxas,impostos,tarifas, 
inclusive de administração, emolumentos e quaisquer despesas 
operacionais, bem como todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, despesas e obrigações financeiras 
de qualquer natureza e outras despesas, diretas e indiretas, enfim, 
todososcomponentesdecustodoproduto,inclusivelucro,necessários 



àperfeitaexecuçãodoobjeto,durantetodooperíododevigênciado contrato. 

c) que o prazo de validade da proposta éde 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data de abertura das propostas. 

d) que estamos de acordo com a utilização dos dados bancários supra 
informados para fins de pagamento, nos termos do art. 7º, I da Lei 
13.709/2018. 

Local,.......de................................de2025. 
 

 
................................................................................. 

RepresentanteLegaldaEmpresa 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ANEXO II 

VALOR DE REFERÊNCIA 

PlanilhaConclusivadoTermodeReferência 
 

ItemQtd Unidade Descrição 
Valor 

Unitário 
(R$) 

Valor 
Total 
(R$) 

1 400 U MochilaEscolardePoliéster 8,79 3.516,00 
2 400 U CadernoEscolar10Matérias 12,74 5.096,00 

3400U 
 

4400U 
 
 
 

 
Total:R$17.760,00 

 cores  

5 2400 U LápisPreto Grafite 1,33 3.192,00 
6 800 U BorrachaApagadora 0,46 368,00 
7 800 U Apontadorde Lápis 1,07 856,00 

CaixadeLápisdeCorcom12 
cores 

4,63 1.852,00 

CanetinhaHidrocorcom 12 7,20 2.880,00 



 
ANEXOIII 

 
 

Declaração de Inexistência de Nepotismo na forma da Resolução CNJ 
Nº 07/2005, alterada pela Resolução nº 229/2016; 

 
 , inscrito no CNPJ nº, por 
intermédiodeseurepresentantelegalo(a)Sr(a)............................................. , 
portador(a)doCPFnº , DECLARA, para 
fins Resolução nº 07/2005 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, que 
não possui sócios cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau inclusive, de membrosou 
juízes vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de 
assessoramento, vinculados ao TRT19ª. 

 
*Os dados pessoais informados serão utilizados apenas paraverificação 
da relação de parentesco exigida pela Resolução CNJ Nº 07/2005, 
observados os termos do art. 7, II da Lei 13.709/2018. 

 
Local edata. 

 
 
 
 

 

Representantelegal 


